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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº:389/2022. DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE DAS REPARTIÇÕES PUBLICAS DE
SETE E MEIA 07H30MIN AS TREZE E TRINTA 13H30MIN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº02/2022 CONSTITUI E NOMEIA A COMISSÃO MUNICIPAL RESPONSÁVEL PELO PROCESSO DE
ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IRECÊ - BAHIA PARA O EXERCÍCIO DE
2022 A 2025

PORTARIA SEMADES Nº 120/2022, AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (041/AA/SEMADES/AGO-2022), INSTITUTO
DE  DIAGNOSTICO  POR  IMAGEM  DE  IRECE  LTDA,  NOME  FANTASIA  MULTIMAGEM,  CNPJ
11.855.370/0001-27.

OUTROS DOCUMENTOS

NA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IRECÊ - EDIÇÃO N°1951, PÁGINAS 29 A 32, DO
DIA 19/08/2022,ONDE SE PUBLICA,  ADITIVO DE CONVÊNIO PARA EXECUÇÃO DO TRABALHO SOCIAL
CELEBRADO  ENTRE  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  E  O  MUNICIPIO  DE  IRECE  NÃO  ASSINADOS.
PUBLICA-SE: EXTRATOS DE ADITIVOS.
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Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê

 

 

 

 

DECRETONº: 389/2022.
 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica alterado o expediente da Prefeitura Municipal de Irecê, e de seus órgãos, 

exceto aqueles que, pelas especificidades dos serviços públicos prestados não seja 

adequada à alteração como: Secretária de Saúde e 

horário de 07h30min (sete horas e  trinta minutos) a  13h30min (treze horas e trinta 

minutos), a partir do 29 de agosto de 2022.

  

 Art.2º. Ficam as Secretarias Municipais autorizadas a adotar as ações e providências 

necessárias para o cumprimento 

inicial ou final mantendo o intervalo da jornada definição no artigo 1.

 

 

 

 
PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 
Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

DECRETONº: 389/2022. 

Dispõe sobre o horário de 
expediente das repartições 
publicas de sete e meia 
07h30min as treze e trinta 
13h30min e dá outras 
providências 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais

Fica alterado o expediente da Prefeitura Municipal de Irecê, e de seus órgãos, 

exceto aqueles que, pelas especificidades dos serviços públicos prestados não seja 

ração como: Secretária de Saúde e Secretária de Educação 

horário de 07h30min (sete horas e  trinta minutos) a  13h30min (treze horas e trinta 

minutos), a partir do 29 de agosto de 2022. 

Ficam as Secretarias Municipais autorizadas a adotar as ações e providências 

necessárias para o cumprimento do presente Decreto, bem como estender o horário 

inicial ou final mantendo o intervalo da jornada definição no artigo 1. 

Elmo Vaz Bastos De Matos 

Prefeito Municipal De Irecê 

 

Dispõe sobre o horário de 
expediente das repartições 
publicas de sete e meia 
07h30min as treze e trinta 

e dá outras 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais. 

Fica alterado o expediente da Prefeitura Municipal de Irecê, e de seus órgãos, 

exceto aqueles que, pelas especificidades dos serviços públicos prestados não seja 

Secretária de Educação para  o 

horário de 07h30min (sete horas e  trinta minutos) a  13h30min (treze horas e trinta 

Ficam as Secretarias Municipais autorizadas a adotar as ações e providências 

do presente Decreto, bem como estender o horário 
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PORTARIA Nº02 DE 25 DE AGOSTO 2022 

 

 
Constitui e nomeia a Comissão Municipal responsável pelo 

processo de elaboração do Plano Municipal de Assistência 

Social de Irecê – Bahia para o exercício de 2022 a 2025.  

 

A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal 

Nº1157, de 26 de agosto de 2020 e o Decreto Municipal de nomeação Nº. 114/2021. 

 

CONSIDERANDO ser condição aos municípios para o repasse de recursos, a efetiva instituição do Plano 

Municipal de Assistência Social, conforme a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de 

Assistência Social – LOAS, Art. 30; 

 

CONSIDERANDO as orientações da Norma Operacional Básica – NOB/SUAS/2012, em seu capítulo III, 

que trata especificamente sobre o PMAS;  

 

CONSIDERANDO o processo democrático e participativo, no qual deve ser elaborado o Plano Municipal de 

Assistência Social, por meio de reuniões com a equipe técnica da gestão municipal, representação do conselho 

municipal de assistência social, com usuários e trabalhadores; 

 

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento 

estratégico que organiza regula e norteia a execução da Política Municipal de Assistência Social na perspectiva 

do SUAS, com referência a PNAS, Plano Decenal (2016-2026), o qual deve ser elaborado a cada 4 anos; 

 

CONSIDERANDO que a elaboração do Plano é de responsabilidade do órgão gestor da Política que o 

submete à aprovação do Conselho de Assistência Social, reafirmando o princípio democrático e participativo; 
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  RESOLVE 

                                                          

Art. 1º Instituir e nomear a Comissão responsável pela elaboração do Plano Municipal de Assistência Social - 

2022 a 2025, conforme segue: 

 

Gestora Municipal, Jussara Sena da Silva Bizerra, 

Representante Técnico da Gestão, Geigybell Nunes de Menezes Cambuí  

Representantes da Proteção social Básica, Alcione Alves Neiva  

Representantes da Proteção Social Especial de média complexidade, Lucélia Gonçalves Dourado  

Representante da Proteção Social Especial de alta complexidade, Elizangela Alves Cedro   

Representantes do CMAS, Gerlane Rafael Gadelha ( governo) 

Jocileide de Souza Reis (não governamental) 

 

Art. 2º A Comissão definirá um coordenador e um vice coordenador entre os nomeados, os quais ficarão 

responsáveis pelo agendamento e registro das reuniões.  

 

Art. 3º A Comissão definirá o Plano de Trabalho definindo o processo de elaboração do PMAS.  

 

Art. 4º A Comissão terá o prazo de até 30/09/2022, para finalizar a elaboração do Plano Municipal, agendando 

a Audiência Pública para sua socialização e apresentação a comunidade.   

 

Art. 5º Após a finalização da elaboração do PMAS e aprovação pelo CMAS, a Comissão se extinguirá.  

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de abril 

de 2022. 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete da Secretária Municipal de Assistência Social de Irecê, Estado Da Bahia, 24 De Agosto De 2022. 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 

 

ERRATA 

 

Na publicação no Diário Oficial do Município de Irecê - Edição N°1951, páginas 29 a 32, do dia 

19/08/2022,Onde se publica, ADITIVO DE CONVÊNIO PARA EXECUÇÃO DO TRABALHO 

SOCIAL CELEBRADO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICIPIO DE 

IRECE NÃO ASSINADOS. 
Publica-se: EXTRATOS DE ADITIVOS. 

 

Prazo de Convênio para realização do Trabalho Social, Residencial Ieda Dourado II-

0352.197-06, entre a Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04 e o 

Município de Irecê – BA – CNPJ 13.715.891-0001-04 com vigência de 30/11/2022 a 

29/11/2023, firmado em 10/08/2022. 

Prazo de Convênio para realização do Trabalho Social, Residencial Ieda Dourado 

III– 0393.461-70, entre a Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04 e o 

Município de Irecê – BA – CNPJ 13.715.891-0001-04 com vigência de 30/11/2022 a 

29/11/2023, firmado em 10/08/2022. 

Prazo de Convênio para realização do Trabalho Social, Residencial Vida Bela Irecê – 

0393.466-20, entre a Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04 e o 

Município de Irecê – BA – CNPJ 13.715.891-0001-04 com vigência de 30/11/2022 a 

29/11/2023, firmado em 10/08/2022. 
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